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P)ItUURAMIjN1CTPAL 

PROJETO DE LEI No /2017 

PROJETO DE LEI No 7012017 
PROTOCOLO EX 59012017 
DATA: 21111/2017 
SETOR RECEPçAO PROTOCOLO SUmula: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a efetuar 
cessäo de uso de imOvel nìa forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Mt. 1° - Autoniza o Poder Executivo Municipal a efetuar cessäo de uso a 
Associaçao de Assistência Social Evangelica de Carambef - AASEC, de 
uma area de 5.116,36 rn2, medindo quern da Rua Ouro Branco 
(anteriormente Ri) oHm o imOvel, mede 77,36 metros de frente para Rua 
Ouro Branco; dividido ao lado clireito onde mede 66,36 metros, confronta 
corn a Rua das Violetas; dividindo ao lado esquerdo, onde mede 66,36, 
con.fronta corn a Travessa dos Cristais; e aos fundos onde mede 76,87 
metros, confronta corn a Rua Ouro Preto. 

Art. 2° - A presente cessão de uso terá vigéncia ate 31 de Dezembro de 
2027, sendo condicionada a continuidade do serviço junto I creche Betel, 
em mesmo periodo. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 20 DE NOVEMBRO DE 2017 

Os!' ATO 
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PfflFCITURA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LE! N° /2017 

0 presente Projeto de Lei tern por objetivo autorizar o Poder 

Executivo Municipal a efetuar a cessão de uso de irnOvel, referente a uma 

area de 5.116,36m2, localizada nas Ruas, Ouro Branco, Violetas, Travessa 

dos Cristais e Ouro Preto. 

A Lei Ordiriaria Federal 8.666/93, em seu artigo 17, I, "f", 
determina as condiçoes para que sejam feitas as alienaçOes de hens 

püblicos: Art. 117: A alienação de bens cia Administraçäo Püblica, subordinada a 

existência de interesse páblico devidamente justificado, será precedida de avaliação 

e obedecerá as seguintes normas: J - guando ijnóveis, dependerd de autorizacdo 

legislativa jg  orgdos dci administraçio direta e entidcides autcirguicas e 

fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá tie 

avaliaçdo prévia e tie licitaçdo na nwdauidade de concorrência, dispensada está nos 

seguintes casos: fi alienação gratuita on onerosa, aforamento, concessdo tie direito 

real tie y,  locaçdo on perinissdo tie uso de bens imóveis residenciais cons truldos, 

des tinados on efetivamente utilizados no dinbito de programas habitacionais ou de 

regularizaçJo fundiária tie interesse social desenvolvidos POT órgãos ou entidades 

da adrninistração piThlica; 

Ademais o jurista Hely Lopes Meirelles leciona que "a cessão de 

uso é uma categoria especIfica e prOpria para 0 transpasse da posse de urn 

bern publico para outra entidade, ou Orgão da rnesma entidade que dele 

tenha necessidade e se proponha a emprega-lo nas condiçOes 

convencionadas com a Administraçao cedente". 
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No quo tango ao objoto do presente projeto do lei, o imóvel em 

questäo seth destinado, exciusivamente, a Associaçäo de Assistencia Social 

Evangelica de Carambel - AASEC, a qual desenvolve um trabaiho de 

convivência e fortalecimento do vmnculos entre a faixa etaria do 06 (seis) e 

15 (quinze) anos de idade. 
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Qfjcio n'. 176/17-DEJUR 

Carambel, 20 de Novembro de 2017. 

Camara Municipal de Carambel - PR 
I! 

Data: 21 112017 Harto 15:35 

OF 176117 DEJUR ErIC PL 0701#2017 

ExcelentIssjmo Presiderite: 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei 

que, tern por objetivo autorizar o Poder Executivo a efetuar cessAo de uso de 

imOvel para a Associaçao Evangélica de CarambeI - ASSEC. 

Na oportunidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 

consideraçào. 

OS? 1T0 

Exmo. Sr. 

DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 

M.D. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEt 

NESTA 


